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Mais impostos, menos corte: quem produz 
paga pela ineficiência pública

E
mpresas e pessoas físicas seguem 
uma lógica simples e implacável em 
seu orçamento: se as despesas au-

mentam, é preciso cortar, ajustar e reencon-
trar o equilíbrio das contas. No setor priva-
do, a disciplina orçamentária não é virtude 
— é condição de sobrevivência. No Estado 
brasileiro, porém, a lógica parece invertida: 
quando o gasto cresce, em vez de cortes, 
cria-se um novo tributo. E nessa inversão de 
responsabilidade nasce mais um fardo para 
quem produz, investe e trabalha.

A lógica invertida é o alicerce do Projeto de 
Lei 1.087/2025, que reformula faixas do Impos-
to de Renda e cria uma nova tributação sobre 
lucros e dividendos. O texto prevê isenção para 
rendimentos mensais de até R$ 5 mil, a partir 
de 2026, e impõe retenção de 10% sobre distri-
buições de lucros que ultrapassem R$ 50 mil 
mensais a uma mesma pessoa física. À primeira 
vista, a medida parece inspirada no princípio da 
justiça fiscal: cobrar mais de quem ganha mais. 
Mas, quando se examinam os efeitos concretos, 
emergem distorções de proporcionalidade, ris-
cos de desestímulo e uma mensagem perigosa 
— a de que o Estado pode tributar cada vez mais 
sem rever seu próprio modo de gastar. 

O novo modelo tem ainda outro problema: 
cria uma armadilha para quem distribui divi-
dendos ligeiramente acima do limite. O gatilho 
de R$ 50 mil funciona como uma quebra de pa-
tamar abrupta: ao ultrapassá-lo, a alíquota de 
10% é aplicada sobre todo o valor, e não apenas 

sobre o excedente. Assim, quem recebe R$ 51 
mil paga imposto sobre todo o montante — e 
não sobre o R$ 1.000 que passou da faixa. Essa 
desproporção gera um efeito perverso: o con-
tribuinte que ganha “um pouco mais” passa a 
ter uma carga efetiva maior do que quem ganha 
muito mais.

Em suma, o sistema é um desincentivo ao 
sucesso. Empresários e profissionais liberais 
podem reduzir ou fragmentar suas retiradas, 
transferir lucros para meses seguintes, ou re-
correr a estruturas artificiais de planejamento 
para escapar do salto tributário. O resultado é 
o oposto do pretendido: menos transparência, 
menos arrecadação e mais complexidade.

Ainda mais grave do que a distorção técnica 
é o sintoma político e fiscal que ela revela. A tri-
butação de dividendos reaparece como resposta 
fácil ao problema crônico das contas públicas. 
Em vez de discutir o tamanho do Estado e sua 
eficiência, recorre-se novamente ao bolso do 
contribuinte. Enquanto o cidadão ajusta gastos 
e o empresário aperta margens para enfrentar a 
concorrência e a inflação, o poder público conti-
nua a expandir despesas, criar cargos e multipli-
car programas sem aferir resultados.

Essa lógica rompe o pacto básico da tribu-
tação: o de que o contribuinte aceita pagar mais 
quando percebe retorno em serviços, infraes-
trutura e bem-estar social. O que se vê, contudo, 
é o oposto — a carga tributária cresce, mas o 
Estado não entrega. Saúde, segurança e educa-
ção seguem em crise, enquanto a burocracia e 

o desperdício consomem parte expressiva dos 
recursos.

Para o Estado, tributar é necessário. Mas 
gastar bem é tarefa que não pode ser adiada. 
Um sistema fiscal justo não se define apenas 
pelo quanto arrecada, mas pelo quanto devolve 
em qualidade de vida e eficiência. Quando o go-
verno ignora esse equilíbrio, a tributação perde 
legitimidade moral e econômica.

É preciso ainda ter em conta que a proposta 
surge no ambiente de negócios num momento 
delicado. O Brasil compete por capital com paí-
ses que, ao contrário, reduzem tributos sobre 
produção e investimento. A tributação de lucros 
e dividendos, especialmente quando mal cali-
brada, reduz a atratividade de empreender e in-
centiva a realocação de capitais para jurisdições 
mais previsíveis.

O modelo em discussão desestimula a rein-
jeção de lucros na economia. O empresário que 
vê o custo de distribuir dividendos subir tende 
a reter recursos ou buscar formas alternativas 
de remunerar o capital — o que compromete 
o fluxo de investimento, inovação e geração de 
emprego. Em síntese: tributar sem coordenar 
política fiscal e ambiente produtivo é atacar em 
cheio o motor do crescimento.

O pilar da justiça fiscal é a capacidade con-
tributiva, segundo a qual quem pode mais deve 
contribuir mais. Mas isso só é verdadeiro quan-
do as faixas de tributação são proporcionais e 
previsíveis. Um sistema que pune quem ganha 
“um pouco acima” de um limite, e não quem 

efetivamente acumula rendas muito elevadas, 
cria um degrau injusto e deseduca o contribuin-
te. O resultado é o incentivo à informalidade. 
Há soluções técnicas simples para corrigir esse 
desalinhamento: aplicar o imposto somente so-
bre o excedente acima do gatilho, transformar o 
limite mensal em teto anual para evitar distor-
ções, e permitir compensação plena da retenção 
na declaração de ajuste anual. Nenhuma delas, 
contudo, terá efeito duradouro se o Estado con-
tinuar incapaz de controlar seus gastos.

Uma verdadeira reforma tributária precisa 
começar no próprio governo. Antes de aumentar 
a arrecadação, é preciso reformar o gasto públi-
co, medir resultados, revisar programas e elimi-
nar redundâncias. É o que qualquer cidadão faz 
quando o orçamento aperta. Cobrar mais sem 
gastar melhor perpetua o ciclo da ineficiência, 
em que o Estado cresce e a sociedade se encolhe.

O aumento de impostos não é, por si, um 
erro. O erro é acreditar que ele resolve o dese-
quilíbrio fiscal sem enfrentar a origem do pro-
blema: o descontrole do gasto público. Tributar 
dividendos pode até soar moderno. No entanto, 
em um país onde a carga já beira 34% do PIB e 
o retorno em serviços é precário, soa mais como 
um atalho perigoso. O contribuinte brasileiro já 
faz sua parte: trabalha, produz, ajusta contas e 
paga. O que falta é o Estado fazer o mesmo. Sem 
isso, cada nova “reforma” não passa de mais um 
capítulo de uma história repetida: a de um país 
que tributa muito, entrega pouco e busca solu-
ções sempre do lado errado da planilha.

Consultório Jurídico

Você sabe o que significa a guarda 
de um filho?

Quando, por algum motivo, os respon-
sáveis legais de um menor de idade não 
coabitam juntos, existe a necessidade de ser 
regulamentada a guarda para esta criança 
ou adolescente.

Na maioria dos casos, quem detém a 
guarda, possui o poder familiar, que signi-
fica o conjunto de direitos e deveres, vin-
culado aos pais biológicos, tutores e pais 
adotivos, em relação aos menores de idade.

Quanto às espécies de guarda, exis-
tem a unilateral, compartilhada, alter-
nada e nidal. As duas últimas são rara-
mente aplicadas no Brasil.

Na alternada, a criança ou adolescente 
permanece por períodos específicos e al-
ternados na residência e cuidados diretos 
de seu responsável legal. Na guarda nidal, 
a residência permanece fixa para a crian-
ça ou adolescente e há o revezamento dos 
responsáveis legais. Nessas espécies de 
guarda, parte-se do princípio que os geni-
tores ou responsáveis tenham correspon-
dência e afinidade no formato de criação e 
sintonia de ideologia a ser aplicada.

As formas mais comuns de guarda, no 

Brasil, são a compartilhada, eleita como 
regra no nosso ordenamento jurídico e a 
guarda unilateral.

A guarda compartilhada, nos termos 
do Código Civil, é “o tempo de convívio 
com os filhos deve ser dividido de forma 
equilibrada com a mãe e com o pai, sem-
pre tendo em vista as condições fáticas e 
os interesses dos filhos.” Esse tipo de guar-
da é tido como o preferencial no Brasil, ex-
cetuando-se casos específicos que impos-
sibilitem a sua decretação.

Na guarda unilateral, somente um dos 
genitores permanecerá com a responsabili-
dade de gerir e administrar os interesses dos 
menores, sendo que a sua residência será 

fixada como o lar da criança ou adolescente.
Importante esclarecer que a guarda não 

se restringe somente à habitação, ao local 
físico que o menor de idade residirá, ela 
transcende esse aspecto, ela é sinônimo de 
plena gestão dos interesses, direitos e deve-
res dos menores de idade e implica toma-
da de decisão para que esse exercício seja 
efetivo. Igualmente, a guarda não pode ser 
confundida com lar de referência, esse sim, 
possui equivalência à fixação do local onde 
o menor de idade terá sua habitação.

Cada especificidade deve e é analisada 
no caso concreto, por isso a importância de 
procurar um bom profissional para melhor 
atender às necessidades de cada um.


